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PROMOTORIA DE JUSTIÇA PORTEL - PJP






SIMP N. 000261-058/2024

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2024 – MPPA


	Procedimento Administrativo nº 000261-058/2024

	Destinatários: Prefeitura de Portel, Secretarias Municipais de Educação, de Assistência Social e de Saúde, Unidades de Saúde, Centros de Ensino, Conselho Tutelar, Órgãos de Segurança Pública e, eventualmente, sem interferir na autonomia administrativa, Defensoria Pública e Poder Judiciário  

	Objeto: Recomenda seguir o fluxo de atendimento pela rede de proteção a crianças e adolescentes vítimas de violência sexual e outros crimes graves



CONSIDERANDO que nos termos do art. 127, caput, da Constituição Federal de 1988, incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, sendo sua função, dentre outras, efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia (CF/88, art. 129, II); 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis, conforme previsto no art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, conforme art. 227, caput, da Constituição Federal, e art. 4º, da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece que a lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente, a teor do art. 227, § 4º;

CONSIDERANDO que a violência que envolve crianças e adolescentes, em todas as suas formas, deve ser compreendida como um fenômeno complexo, cultural e historicamente construído, a exigir um enfrentamento transversal e qualificado, por meio de uma atuação ministerial integrada;

	CONSIDERANDO, nesse sentido, a Resolução n. 287/2024/CNMP, que dispõe sobre a atuação integrada do Ministério Público para a efetiva defesa e proteção das crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência;

CONSIDERANDO as notícias, de repercussões nacional e internacional, que abordaram o tema dos crimes contra a dignidade sexual no Arquipélago do Marajó, Estado do Pará, que podem ensejar a responsabilização internacional da República Federativa do Brasil no sistema interamericano de proteção aos direitos humanos, cujas deliberações, ainda quando não possuam força obrigatória, como é o caso das recomendações, podem ser utilizadas como prova em outro procedimento de julgamento internacional do Estado[footnoteRef:1]; [1:  RAMOS, André de Carvalho. Processo internacional de direitos humanos. 6ª edição. São Paulo: Saraiva, 2019, p. 381.] 


CONSIDERANDO a nota oficial emitida pelo Ministério Público do Estado do Pará, subscrita pelos Promotores de Justiça que ocupavam à época os cargos nos diversos municípios do Arquipélago do Marajó, em resposta às denúncias veiculadas na mídia nacional sobre abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes na região, publicada em 23 de fevereiro de 2024[footnoteRef:2];  [2:  MPPA. Promotores de Justiça do Marajó emitem nota sobre casos de abuso sexual no arquipélago. Disponível em: https://www2.mppa.mp.br/noticias/promotores-de-justica-do-marajo-emitem-nota-sobre-casos-de-abuso-sexual-no-arquipelago.htm. Acesso em: 11 out. 2024.] 


CONSIDERANDO a abertura de Notícia de Fato nesta Promotoria de Justiça em 22 de fevereiro de 2024, em que o primeiro ato administrativo foi a convocação da rede de proteção para, no mesmo dia, comparecer a uma reunião emergencial, ocasião em que os diversos órgãos participantes externaram não terem contato institucional com crimes de exploração sexual (art. 218-B, do Código Penal), mas tão somente com o crime previsto nos art. 217-A (estupro de vulnerável), todos do Código Penal; 

CONSIDERANDO que, após a referida reunião, houve convocação para nova reunião em 23 de março de 2024 com o fim de que os diversos órgãos da rede de proteção relatassem as suas atuações em relação às notícias veiculadas, bem como ao conhecimento sobre o conteúdo das notícias, ocasião em que houve a participação de representantes do Poder Judiciário, Prefeitura Municipal, Secretaria de Assistência de Trabalho e Assistência Social – SETRAS, Polícia Militar, Conselho Tutelar, Polícia Civil, Médicos Sem Fronteiras e Agentes Comunitários de Saúde;  

CONSIDERANDO que os crimes contra a dignidade sexual no município, em especial o de exploração sexual, podem estar envoltos na chamada “cifra negra” (“dark number”), entendida como o número de crimes não levados ao conhecimento das autoridades públicas, ensejando uma sensível diferença entre a criminalidade real e a criminalidade revelada[footnoteRef:3], mais do que a que já é comum em crimes desta natureza[footnoteRef:4]; [3:  OLIVEIRA, Natacha Alves de. Criminologia. 3ª edição. Salvador: Editora Juspodivm, 2021, p. 254 ]  [4:  Nesse sentido, ALVES, Leonardo Barreto Moreira. Manual de direito das vítimas e de vitimologia. São Paulo: Editora Juspodivm, 2024, p. 52.] 


CONSIDERANDO que houve a conversão da Notícia de Fato em Procedimento Administrativo em 16 de maio de 2024, em que ficou estabelecido, como providência inicial, que a rede enviasse calendário do ano corrente com a programação das ações preventivas a serem realizadas nas escolas; 

CONSIDERANDO que, em continuidade, ficou determinado que, além de reuniões periódicas com a rede de proteção, havia necessidade de o Promotor de Justiça efetuar visitas mensais a escolas da zona rural para esclarecer a população sobre os direitos sexuais de crianças e adolescentes, mesmo diante das dificuldades geográficas da Amazônia, visto que algumas escolas do município de Portel estão localizadas a mais de 20 horas de barco da zona urbana;

	CONSIDERANDO a enorme experiência e a quantidade de informações adquiridas pela Promotoria de Justiça a partir das constantes reuniões com a rede de proteção, bem como pela visita periódica às escolas da zona urbana e, especialmente, da zona rural, a partir da diretriz de atuação funcional segundo o qual não é possível defender a sociedade sem que ela participe das estratégias institucionais do órgão, em especial em temas em que há disfunção política do Estado e do mercado, a partir da consideração do Ministério Público como uma instituição de garantia[footnoteRef:5]; [5:  Cf. SOUZA, Alexandre Araújo de. O Ministério Público como Instituição de Garantia: As funções essenciais do Parquet nas modernas democracias. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2020.] 


	CONSIDERANDO que a proteção dos direitos sexuais de crianças e adolescentes é melhor assegurada a partir da definição de um fluxo intersetorial de atendimento pela rede de proteção, independentemente de onde ocorra a porta de entrada da demanda, a teor, inclusive, do art. 1º, §1º, da Resolução n. 287/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público;

	CONSIDERANDO que o direito à autonomia da criança e adolescente não é comparável ao de mulheres adultas e de outros grupos vulneráveis adultos e, portanto, não pode ser aceita in totum, a partir de interpretação da Política Institucional de Proteção Integral e de Promoção de Direitos e Apoio às Vítimas (Res. 243/2021/CNMP), em que foi estabelecido que se deve observar a situação pessoal e as necessidades imediatas, a idade, o gênero, eventual deficiência e maturidade das vítimas, para que possa haver a correta e adequada proteção;  

	CONSIDERANDO a obrigatoriedade de comunicação externa para todos que tomam conhecimento da violência contra criança e adolescente, a teor do art. 13, da Lei n.º 13.431/2017, art. 10 e 11, do Decreto n.º 9.603/2018;

[bookmark: _GoBack]CONSIDERANDO, por fim, que o estabelecimento de fluxos relativos à Defensoria Pública e ao Poder Judiciário, quando forem portas de entrada da demanda, não pretende interferir em suas respectivas autonomias administrativas;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, por meio do membro abaixo assinado, RECOMENDA às Secretarias Municipais de Portel/PA, em especial a de Educação, de Assistência Social, de Saúde, e também às Unidades de Saúde, Centros de Ensino, Conselho Tutelar, Órgãos de Segurança Pública e, eventualmente, sem interferir na autonomia administrativa, à Defensoria Pública e ao Poder Judiciário, o seguinte FLUXO DE ATENDIMENTO PELA REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM CASOS DE CRIMES SEXUAIS.





















ESTABELECIMENTO DE FLUXOS DE ATENDIMENTO PELA REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM CASOS DE CRIMES SEXUAIS

FLUXOGRAMA GERAL

A) Porta de Entrada como sendo a EDUCAÇÃO: 1) acolher com privacidade; 2) encaminhar a vítima à rede de saúde imediatamente, em caso de violência sexual ocorrida a menos de 120 horas; 3) realizar a comunicação externa (Polícia Civil); 4) realizar o fluxo interno.

B) Porta de Entrada como sendo a SAÚDE: 1) acolher com privacidade; 2) realizar o fluxo interno de atendimento de saúde; 3) realizar a comunicação externa (Polícia Civil); 4) encaminhar a vítima à Assistência Social; 

C) Porta de Entrada como sendo o CONSELHO TUTELAR: 1) acolher com privacidade; 2) encaminhar a vítima à rede de saúde imediatamente, em caso de violência sexual ocorrida a menos de 120 horas; 3) realizar a comunicação externa (Polícia Civil); 4) realizar o fluxo interno. 

D) Porta de Entrada como sendo a ASSISTÊNCIA SOCIAL: 1) acolher com privacidade; 2) encaminhar a vítima à rede de saúde imediatamente, em caso de violência sexual ocorrida a menos de 120 horas; 3) realizar a comunicação externa (Polícia Civil); 4) realizar o fluxo interno.

E) Porta de Entrada como sendo a POLÍCIA CIVIL: 1) acolher com privacidade; 2) realizar fluxo interno; 3) encaminhar a vítima à rede de saúde imediatamente, em caso de violência sexual ocorrida a menos de 120 horas; 4) acionar a Assistência Social; 4) realizar os atos relacionados à ocorrência e, se for o caso, representar pela aplicação de medidas de proteção.

F) Porta de Entrada como sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO: 1) Acolher com privacidade; 2) Identificar e encaminhar a vítima à rede de saúde imediatamente, em caso de violência sexual ocorrida a menos de 120 horas; 3) realizar o fluxo interno.

G) Porta de Entrada como sendo a DEFENSORIA PÚBLICA: 1) acolher com privacidade; 2) identificar e encaminhar a vítima à rede de saúde imediatamente, em caso de violência sexual ocorrida a menos de 120 horas; 3) comunicar ao Ministério Público; 4) realizar fluxo interno.

H) Porta de Entrada como sendo o PODER JUDICIÁRIO: 1) acolher com privacidade; 2) identificar e orientar a vítima para buscar a rede de saúde imediatamente, em caso de violência sexual ocorrida a menos de 120 horas; 3) comunicar ao Ministério Público; 4) realizar fluxo interno.

FLUXOS INTERNOS

A) Porta de Entrada GERAL: 1) Acolher; 2) Observar a privacidade do espaço e a confidencialidade das informações; 3) Prover primeiros cuidados psicológicos; 4) Encaminhar à saúde como prioridade em qualquer situação e imediatamente se evento ocorrido em menos de 120 horas; 5) Notificar o Conselho Tutelar; 6) Preencher Formulário de Comunicação e/ou Encaminhamento Intersetorial e realizar encaminhamento conforme fluxo intersetorial.

B) Porta de Entrada como sendo a EDUCAÇÃO: 1) Acolher com privacidade; 2) Checar se as etapas do fluxo de entrada foram realizadas. Caso não, realizá-las; 3) Realizar encaminhamento conforme fluxo intersetorial; 4) Realizar acompanhamento da criança no ambiente escolar.

C) Porta de Entrada como sendo a SAÚDE: 1) Acolher com privacidade; 2) Checar se as etapas do fluxo de entrada geral foram realizadas. Caso não, realizá-las; 3) Realizar anamnese e exame físico; 4) Preencher a ficha multidisciplinar; 5) Profilaxia pós exposição para infecções sexualmente transmissíveis, bem como contracepção de emergência; 6) Orientar sobre a possibilidade de interrupção legal da gestação, se dentro dos parâmetros legais; 7) Notificar via SINAN (Sistema de Informação de Agravos de Notificação); 8) Elaborar laudo a partir da ficha multidisciplinar se houver nomeação de perito pela Polícia Civil; 9) Orientar sobre acompanhamento na saúde; 10) Preencher Formulário de Comunicação e/ou Encaminhamento Intersetorial; 11) Realizar encaminhamento conforme fluxo intersetorial.

D) Porta de Entrada como sendo o CONSELHO TUTELAR: 1) Acolher com privacidade; 2) Checar se etapas do fluxo de entrada foram realizadas. Caso não, realizá-las; 3) Registrar o caso no SIPIA; 4) Garantir a proteção da vítima; 5) Garantir o atendimento multidisciplinar; 6) Apoiar as famílias; 7) Acompanhar o caso garantindo que o(a) sobrevivente receba o suporte adequado e que seus direitos sejam assegurados; 8) Realizar encaminhamento conforme fluxo intersetorial. 

E) Porta de Entrada como sendo a ASSISTÊNCIA SOCIAL: 1) Acolher com privacidade; 2) Checar se etapas do fluxo de entrada foram realizadas. Caso não, realizá-las; 3) Escutar a pessoa responsável; 4) Inserir o caso no PAEFI e/ou PAIF; 5) Elaborar relatório técnico, especialmente nos casos de encaminhamento para o CRAS; 6) Realizar encaminhamento conforme fluxo intersetorial; 7) Acompanhar a família no CREAS ou no CRAS; 8) Monitorar o ambiente social e familiar.

F) Porta de Entrada como sendo a POLÍCIA CIVIL: 1) Acolher; 2) Checar se etapas do fluxo de entrada foram realizadas. Caso não, realizá-las; 3) Utilizar sala especial para escuta protegida, se necessário; 4) Emitir boletim de ocorrência; 5) Avaliar risco e necessidade de requerimento de medidas de proteção; 6) Nomear perito, se houver vestígios de violência; 7) Realizar encaminhamento conforme fluxo intersetorial. 

G) Porta de Entrada como sendo o MINISTÉRIO PÚBLICO: 1) Acolher com privacidade; 2) Checar se etapas do fluxo de entrada foram realizadas. Caso não, realizá-las 3) Requisitar a instauração de inquérito policial; 4) Pleitear a produção antecipada de provas ou medidas protetivas de urgência, se necessário; 5) Realizar encaminhamento conforme fluxo intersetorial; 6) Acompanhar o cumprimento das requisições e do inquérito policial e, se for o caso, oferecer denúncia. 

H) Porta de Entrada como sendo a DEFENSORIA PÚBLICA: 1) Acolher com privacidade; 2) Checar se etapas do fluxo de entrada foram realizadas. Caso não, realizá-las; 3) Comunicar e encaminhar a vítima ao Ministério Público, se porta de entrada; 4) Propor as medidas judiciais e extrajudiciais em defesa dos direitos da vítima; 5) Realizar encaminhamento conforme fluxo intersetorial.

I) Porta de Entrada como sendo o PODER JUDICIÁRIO: 1) Acolher com privacidade; 2) Checar se etapas do fluxo de entrada foram realizadas. Caso não, realizá-las; 3) Se for porta de entrada, comunicar e encaminhar a vítima ao Ministério Público; 4) Receber ou rejeitar a denúncia; 5) Avaliar concessão de medidas protetivas de urgência; 6) Realizar encaminhamento conforme fluxo intersetorial. 

	No mais, nos termos do artigo 27, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ requisita a divulgação, de forma imediata e adequada, da presente Recomendação. 

Portel/Pará, em 18 de novembro de 2024, 
Dia Internacional de Prevenção do Abuso Infantil


RONALDO CARVALHO BASTOS JUNIOR
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Portel
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